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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N º............................/2024.
INSTITUI O AUXÍLIO-TRANSPORTE EM PECÚNIA PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, encaminha o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, a ser concedido a todos os servidores do quadro efetivo e dos cargos em comissão em atividade na Câmara de Vereadores de Caraá.
Parágrafo único. Excetuam-se do presente benefício os servidores que recebem através de subsídios.
Art. 2º. O Auxílio-Transporte constitui benefício pecuniário mensal de natureza indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas efetivas realizadas pelos servidores municipais, no deslocamento residência-trabalho e vice-versa, excetuados os deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação durante a jornada de trabalho.
§1º. O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

§ 2º. Não será devido nas seguintes hipóteses:
I – servidor cedido à União, aos Estados, ao Distrito Federal ou a outros Municípios;
II – licença para exercer mandato eletivo;
III – licença para exercício de mandato classista;
IV – licença para serviço militar, entre a data da incorporação e a desincorporação;
V – em gozo de férias;
VI – em gozo de licença-prêmio;
VII- licença para tratamento de interesse particular;

VIII –  para desempenho de mandato de conselheiro tutelar;

IX – licença para tratamento de saúde por qualquer período;
X – licença por motivo de doença em pessoa da família por qualquer período;
XI – licença à gestante e à adotante;
XII – licença paternidade.
Art. 3º. Para fins de estabelecimento do valor do Auxílio-Transporte será considerado o valor das tarifas, cujas empresas possuem a concessão das linhas de ônibus por dia efetivamente trabalhado e será pago em moeda corrente, creditado diretamente na folha de pagamento de cada servidor.
Parágrafo Único. O valor do Auxílio-Transporte será reajustado de acordo com o percentual da tarifa que for concedido as empresas que possuem as concessões das linhas.
Art. 4º. O Auxílio Transporte será devido em razão dos dias efetivamente trabalhados pelo servidor.
Art. 5º. O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subsequente: 
I – início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;
II – alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à sua complementação.
III – nas ausências ao serviço abonadas, justificadas ou não justificadas o servidor não faz jus ao Auxilio Transporte, devendo o ajuste ser feito no mês subsequente.
Art. 6º.  Eventuais procedimentos administrativos para implantação dos dispositivos desta Lei, deverão ser regulamentados por Resolução de Mesa.
Art. 7º. As despesas referentes à aprovação desta Lei correrão por conta do orçamento do Poder Legislativo.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Lei visa a instituir o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela Câmara de Vereadores, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com o transporte coletivo municipal e intermunicipal dos servidores e empregados públicos do Poder Legislativo Municipal de Caraá, no deslocamento de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa.

                          A proposta de transformar o pagamento do vale-transporte para os servidores da Câmara de Vereadores em pecúnia, se deve ao fato de que muitos servidores não utilizam o transporte público, mas veículos próprios, e poderiam optar por receber o valor do vale-transporte em dinheiro, em razão de pontos justificáveis:

a) o direito inalienável do servidor de receber o auxílio-transporte, mesmo que vá para o trabalho usando seu próprio carro, ou outros tipos de veículos, como motocicletas, bicicletas e uber;

b) O Município de Caraá, ainda, não é atendido com amplitude pelo transporte coletivo.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta que, mesmo aqueles servidores públicos que se utilizam de outras formas de transporte que não o coletivo, como, por exemplo, o veículo próprio, também têm direito à percepção do auxílio-transporte. Entendimento contrário seria discriminar injustificadamente - com base na mera natureza do transporte utilizado - aqueles que optam por ir trabalhar com transporte próprio ou que não têm uma alternativa de locomoção. Ressalva para quem tem gratuidade no transporte coletivo ou quem se desloca por meio da frota oficial.

                          Importante destacar que, alguns Tribunais vinham entendendo que o mero pagamento do vale transporte em pecúnia era suficiente para descaracterizar a natureza indenizatória do benefício, gerando grande insegurança jurídica em sua concessão. Esse cenário de incerteza no poder judiciário provocou, inclusive, análise do tema pelo Supremo Tribunal Federal em 2017, que no julgamento do Recurso Extraordinário 1067455/SC entendeu que "o valor pago, em dinheiro a título de vale transporte não desnatura o caráter indenizatório da verba", sem incidência de encargos trabalhistas e previdenciários na parcela.
Diante do exposto, é possível concluir que tanto o vale transporte pago em tíquete quanto o pago em dinheiro são considerados parcelas de natureza indenizatória, não gerando encargos trabalhistas e/ou previdenciários.

                         Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este Projeto de Lei, enviando também nossas cordiais saudações.
Plenário Jorge Von Saltiél, 26 de fevereiro de 2024.
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